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TERMO DE CONTRATO NO 29/2026
Lêi no '14.í 33, dê 1o do abril de 2021

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS E EMPRESA
RRZ AMAZÔN|A COMÉRC|O E SERVTçOS DE
VEICULOS, CAiIINHÔES, MÁQUII{AS E PEçAS LTDA
inscrita sob o CNPJ no 19.469.60/U000í -00, NA FORITA
ABAIXO:

O MunicÍpio de Parintins, Estado do Amazonas, com sede no(a) Praça Eduardo Ribêiro, no 2042, Centro, na

cidade de Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.329.736/000í-69, neste ato representado por seu

PREFEITO, O Senhor MATEUS FERREIRA ASSAYAG, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Oriximiná,

n.o 1851 - BaiÍÍo Palmares, Parintins, Amazonas, portador da Cédula de ldentidade no 1192092-0 -
SSP/AM e CPF n" 626.731.902-44, doravante denominado CONTRATANTE, e empresa RRZ AMAZÔN|A

coMÉRclo E sERvtços DE VEICULOS, CA TNHÔES, MÁOU|NAS E PEçAS LTDA inscrita sob o
CNPJ no í 9.469.60{000'l {0, com sede na Avenida Torquato Tapajós, no 3330, Bairro Colônia Santo

AntÔnio, Manaus-AM, CEP no 69.0910í8, no ato representada pelo seu Sócio-Administrador o Senhor

ALEXANDRE AVANCINI ZUCATELLI, portador do CPF n 742.471.582-87 e CNH no 03300764000,

DETRAN, AM, doravante designada CONTRATADA, conÍorme atos constitutivos da empresa, tendo em

vista o que consta no Procgsso Administrativo no 10/2026, resolvem celebrâr o presente Têrmo dê

Contrato, deconente do Prêgão Eletrônico no 05/2026, em observância às disposiÉes da Loi no 14.í33,

de 1o de abnl de 2021, e demais legislaÉo aplicável, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir

enunciadas.

cúusuLA pRtMEtRA - oBJETo (aÍt 92,_l_s !!)

1.0. O objeto do presente instrumento e: AQUISIÇÃO DE MÁOUINAS, EQUIPAMENTOS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA PROOUTIVA
E LOG|STICA RURAL E URBANA DO ÍIIUNIC|PIO DE PARINTINS.AiI.

1.'Í. Descriçáo do objeto da contÍatação:

PreGirura Mudcipal de Pârintins - CNPJ 04.329.73610ú149
Rua Jonaúas Pedroso, 190- Ccntro
PaÍinlins - Arnazonas - CEP ó9151-010
E- Mail: licitacaoíôoarintins.am-eov.br
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ITE À,4 QÍD UNIDADE DESCRTÇÃO MARCA MODELO VARLOR UNIÍ
TOTAL
ADJUDICADÔ

3 1 UNIDADE

ESCAVADEI RA HIDRÁULICAI
Escavadeira hidráulicá sobre
esteiíâs, zero hoÍa de uso, motoÍ
tuôo intercoolêr â diêsel,
potência operacional mínima de
150 HP, peso operacionâl
ínlnimo de 18.100 kg, câpacidade
mlnama da cáçámba de 1,4 m',
painel com modos de trabalho
incluindo modo de economia de
coínbustível. câbine fechada
ROPS com ãr condicionâdo.
sapatas de esteira com laígurâ
mlnima de 700 mm, breço XCMG xE2258R R$ 880.000,00 R$ 880.000,00

-

Fornecêdoi RRZ AMAZONIA COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS, CAMINHOES. MAQUINAS E PECAS LTDA
cNPJ- 19.469.604/0001 40
E-mail : liitacao@zucatêllibrâsll.com.br
Whatsapp : (92) 9915ô6259
Endêreco : AV TOROUATO TAPÀJOS N' | 3330 Cêo : 69093418. Cidade I Manaus. Eslâdo : Arnazona8
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hidráulico com comprimento
mÍnimo de 2,635 m. sistema
hidÍáuiico do alta eficiência.
estruturá de aço de âltâ
resistência.

I 1 UNIDADE

RETROESCAVADEIRA SOBRE
ROOAS COM CARREGADEIPÁ:
Retroescavadeira sobre rodas
coÍn carregadeira, zero hora de
uso, motor diesel 4 cilindros,
cilindrada de 4,04 litros, potência
operacional mÍnima de 85 HP,
peso operacional de 7.600 kg,
traçáo 4x4, transmissão com
mlnimo de 4 marchâs à frênte ê 3
à ré, conversor de torque, íieios
de serviço êm bânho de óleo,
fr6io de estacionamento por
alavanca, caçamba traseira
dentada com câpacidade mínima
de 0,2 m", caçamba frootal
dentada com cápâcidâde mínimâ
de 0,9 m', tânqúê de combustÍvel
coín câpacidade de 166 litro6.
direção hidrostática, cabine
Íechada ROPS/FOPS coín ar-
condicionâdo, âlarme dê ré
sonoÍo, relrovisores, limpador de
parâbÍisa, Íaróis diânteiros e
traseiros. horlmetro e cinto de
segurança. XCMG XCSTOBR R$ 444.460,00 R$,M4.460,00

11 1 UNIDADE

ROLO COMPACTADOR PÉ DE
cARNEtRo vtBRAÍóRto: Roto
coínpactador pé de cameiro
vibratório, zero hore de uso,
motor turbo diesel4 cilindros,
potênciâ mínimâ de 125 HP,
peso operacional seÍÍúcom laslro
de 1 1.95/13,30 toneladas,
impaclo dinâmico de 38,í22,5
toneladas, largura de trâbalho de
2. 1 5 m, tambor übratório com
patas t.apezoidais, direção
hidráulica. tanquô de combustível
corn cápecidãde mÍnimâ d€ 250
litros. câbine Íechâda ROPS com
ar-condicioôâdo, hoÍímetro e
canto de sequranÇâ. XCMG XS123PDBR R$ 670.000.00 R$ 670.000.00

TOTAL RS 1.994.4ô0,00

'1.2. Vinculam esta contratação, indep€ndentemente de transcÍiÉo:

1.2.1. O Termo de ReÍerência;

1.2.2. CONVÊNIO TRANSFERGOV.BR NO 978247/2025 - MINISTERIO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

1.2.3. A Proposta do contratâdo;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

DA INTEGRAÇÃO E

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) mêsês contados da assinatura do

contrato, na forma do artiqo 105 da Lei n' 14.1 33 de 2021

2Prcfeitu!"a Municipal de Parintin§ - CNPJ 04.329.13610m169
Rua Jonathas Pedrcsa, lm- Centro
Púiítins - Amâzoías - CEP 69151-030
E- Mail: licitâcâofàparintins.am.qov.br \



p

p*.
PARINTINS

2. 1.1. A prorrogaÉo de conlrato deverá seÍ promovida mediante celebraçáo de termo aditivo.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO COi{TRATUÀS (aÍr. 92. lV. Vll e

xv r

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de execuÉo, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrêga, observação e recebimento do objeto conslam no

Termo de Referência, anexo a esle Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAçÃO

5.1. O valor da contrataçáo é de R$ 1.994.460,00 (um milhâo, novecentos e noventa e quatro mll,
quatÍocentos e sossenta rsais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, íiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍação, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contraiação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÍr.92. V e Vl)

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92. V}

7.í. Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineâjustáveis no Prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido dcontrâtada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicâÉo, pelo contratante, do índícê INPC(lndice Nâcional

dê Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obÍigâçÕes iniciadas e concluÍdas após a

ocorência da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contâdo a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3

4. 1. Não será admitida a subcontrataÉo do ob.ieto contratual.

5. CLÁUSULA QUÍNTA - PREçO

6.1. O prazo para pagamento à mntratada e demais condições a elê refêrentes encontram-se

deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Prefeitura Municipal de PaÍintins - cNP., 04.329.736i000l-69
Rua Jonâthas Pedrosa, 190 - Cent.o
PaÍiÍrtins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail: Iicilacâoía,paÍinlins-âm.qov.br
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7.4. No c:rso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrâtânle

pagará à conlratada a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a

diÍerença conespondente tão logo seia(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) deÍinitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (arr.92. X. Xt ê XtV)

8.1. São obrigâçõês do Contrâtântê:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela contratada, de acrrdo com o

@nlrato e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

8.4. NotiÍicar a contratada, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto

fornecido, parâ que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expênsas;

8.5. Acompânhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pela

Contratada;

8.6. Efetuar o pagamento à mntratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no

prazo, Íorma e condições estâbelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Conlrato;

8.8. Cientificar o órgão de representaÉo judicial dâ AdministraÉo Municipal para adoÉo das

mêdidas cabíveis quândo do descumprimento de obrigações pela Contrâladâ;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presenle Contrato, ressalvados os requeÍimentos maniÍestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

8.í0. A AdministraÉo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorÍência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. GLÁUSULA NONA - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA Grt _92l-1í!l/, xvl e xv!l)

PrcfeituÍa Municipal de PaÍiotins - CNPJ 04.329,71610001-69
Rua Jonaúas Pedrosa. 190- Centro
Parinlins - Amâzonâ-s - CEP 6915 | -030
E- Mail: licitacao(4parilti4s-aDtoljÍ
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9.1. A ConÍatada deve cumpír todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como êxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, âs obrigaçóes a seguir dispostas;

9.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorÍentes do obieto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor Lei n" 8.078 de 1990

9.3. Comunicar ao contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da execuçáo, os motivos que impossibilítem o cumpímento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.4. Atender às dêterminagões regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior(@)eprestartodoesclarecimenloouinÍoÍmaçãopoÍ
elês solicitados;

9.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vlcios, deÍeitos ou

inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizâr-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a Íscalização ou o acompanhamento da execugão contralual pelo contratante, que Íicará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

conespondente aos danos soÍridos;

9.7. A Contratada deverá entregar ao sêtor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relâtiva

à Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidôes que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio

ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciádas,

fiscais, comerciais e as dêmais previstas em lêgislaçâo especÍfica, cuja inadimplência não

tÍansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

9.í0. Paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a sêgurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.1í. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contrataÉo direta;

9.'12. Cumprir, durante todo o período de êxêcuÉo do contrato, a reserva de cargos Prevista em

lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

mmo as reservas de cargos previslas na legislaÉo (ad. í 16. da Lei n.'14.133. de 202'l);

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.129."13610001-69

Rua Jonaúas Pedrosa, 190 - Centro
Parintins - Amazona§ - CEP 69151-030
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9. 13. ComprovaÍ a reservâ dê cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍazo fixado pelo fiscâl

do contrato, com a índicação dos empregados que pre€ncheram as reÍeridas vagas (art. 116.

oaráorafo único. da Lêi n.o 14.133. de 2021 );

9.14. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumpímento do

contÍato;

9.15. Arcar com o ônus deconenle de êventual equ[voco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo sêia satisÍa1ório para

o atendimento do objeto da contrataçáo, êxceto quando ocorrer algum dos eventos anoÍados no

a.l. 124, ll. d. da Lei no 14.133, de 2021 .

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

í0. cLÁusuLA oÉclM^- GARANTIA DE EXECUçÃO (arr. 92. Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA - |NFRAçÔES E SANçOES ADMTNTSTÍTATTVAS íart !2, XIV)

11.í. Comete inÍraÉo adminístrativa, nos termos da Lei no 14.133. de2021, a Contratada que:

a) der causa à inexeqrÉo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conttato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao

Íuncionamento dos sêMços públicos ou ao interesse mletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) enseiar o rel,ardamento da execução ou da entrega do obleto da contÍatação sem motivo

iustificado;

e) apresêntar documentação falsâ ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contÍato;

0 praticar ato frâudulento na execução do contÍato:

S) comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1o de aoosto de 2013.

11.2. Serão aplicâdas à contratada que inmner nas infraçÕes acima descritas as seguintes

sanÉes:

i. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre que

não se iustificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156. §29. da Lei n" 14.133. de 2021);

ii. lmpedimento de licitar s contratar, quando Praticadas as condutas descritãs nas alíneas

"b", "c" ê "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusliÍicar a imposiÉo de

penalidade mais grave (art. 'Í56. § 40. da Lei no 14.133. dê 2021);

PÍEfeitura Municipal de Padorins - CNPJ 04.329.736/000149
Rua Jooeúas Pcdrosâ, I9O- Ce Ío
Parialins - Âmazohâs - CEP 69151-030
E- Mail: licitacaoadoarintins.am.eov.br
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iii. Declaração de inldoneidade para llcitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f','9" e "h" do subitem acima deste Contralo, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justiÍquem a imposiÉo de pênalidade mais grave (art. 156, §5". da Lei no

'14.133. de 2021\.

. Multa:

1. Morãtória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia dê atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de í0 (dez) dias;

2. Compensatória, para as infraçôes descritâs nas alÍneas "a'a'd" do subitem

11.1 , de 1oo/o do valor do Contrâto.

3. Compensatória, para as infrações descítas nas alíneas "e" ã "h" do subitem

'!,1.1 , de 2Oo/o do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÉo de reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no í4.'133.

de 2021

11.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrâto poderâo ser aplicadas cumulativâmente com a

multa (aÍt. '156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

'11.4.1. Antês da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dala de sua intimaÉo (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmênte (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de 2021).

1 '1.4.3. Previamente ao êncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo dê 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÉo

enviada pela autoídade competente.

11.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previslo no caput e

parágrafos do art. 158 da Lêi no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar ê

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar.

1 1.ô. Na aplicação das sançÕes seráo considerados

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÉo ou o ap€rfeiçoamento de programa de integídade, conforme nolrnas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no í4.133. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipiÍicados como etos

-

PrcfcituÍa Municipal de ParintiÍs - CNPJ M.129.736/000l-69
Rua Jonathas Pôdrcsa. 190- Centro
Parintins - Amazonâs - CEP ó9151-030

da Lei no 14.133
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lesivos na Lei no 12.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rilo procedimenlal e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).

11.8. A pêrsonalidade iurídica da Contratada poderá ser desconsiderada semprê que utilizadâ

mm abuso do direito para facilitaÍ, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes

apliÉdas à pessoa iurÍdicâ serão estendidos aos seus âdministradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de Íato ou de direito, com a Contralada, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia art. '160 da Lei

14.'133. de 2021\
'11.9. O Contratante devêrá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sançÕes por ela

aplicadas, para lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no àmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021).

1'l.1O.As sanções de impedimento de liciiar e contralar e declaração de inidoneidade paÍa licitar

ou crntratar sáo passíveis de reabilitação na formâ do art. 163 dâ Lei no 14.133/21

11.11.Os débitos da Contralada para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, podeÍão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido óÍgão deconentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que a Contrâtada possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da lnstruÉo Normativa S GES/ME no 26. de '13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNOA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocona antes do pÍazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogadâ até

a mnclusâo do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do

cronograma fixado para o conlÍato.

12-2.1 . Qtando a não conclusão do contralo referida no item anterior deconer de culpa da Contratada:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÉes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medides

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FISCAL DO CONTRATO íATt. í 17)
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13.1. O presente contrato será Íiscalizado pela Administração do Aeroporto Júlio Belém, que

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato,

determinando o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados,

informando a seus superiores, em tempo hábil para â adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência-

14.'1. As despesas deconentes da presente mntÍatáção correÍão à conta de recursos especÍficos

consignâdos no Orçamento do MunicÍpio de Parintins, deste exercício, na dotação abaixo

disc minada:

. Unidade Orçamentária: 02't00í-SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUçAO E
ABASTECIMENTO.SEMPA;

. Programa de Trabalho: 20 605 0123 2025 0000 Encargos com o Fortalêcimento das
Cadeias Produtivas Prioritárias - SotoÍ Primário Sustontávêl;

. Natu.eza da Despêsa: 4.4.90.52-Equlpamêntos E Matorial Pormanente;

. Fonte STN: '1.700 Outras Tranferôncias de Convênios ou lnstrumentos Congênorês da
união (Exêrc.corrente). - coNvÊNlo TRANSFEREGOV.BR No 978247/2025 - MINISTÉRlO
DA INTEGRAçAO E DESEiIVOLVIIIENTO REGIONAL

ís. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (@J!)

15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segúndo as disposições contidâs na Lei

n" 14.133 de 2021 , e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códioo dê Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contralos.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alteÍaçôes contratuais reger-se-âo PeÍa disciplina dos aí1s. 124 e utntes da Lei

no 14.133. de 2021

'16.2. A Contratada é obrigada â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

16.3. As altêraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo,

submetido à prévia âprovação da consultoria jurÍdica do contÍatante, salvo nos casos de iustiÍicada

necessidade de antecipaçáo de seus eíeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditivo deverá

ocoÍrer no prazo máximo de 'l (um) mês @n.'l32da Lei n'14.133, de 2021).

'16.4. Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simPles

apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de

2021 .

-
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14. CLÁUSULA DÉCruA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)
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17. CLÁUSULA OÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÔES

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAçÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nâcional de

ContrataçÕes Públicas (PNCP), na Íorma pÍevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no

respectivo sÍtio oficiâl na lnternet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n." í4.133, de 2021, e ao

art 80 §2o da Lei 1) 5)7 .lê 20 c/c art. 70. §3o. inciso V. do n. 7 .724. de 20'12.1 1

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO íart. 92. §1")

í9.'Í. Fica eleito o Foro de Parintins/AM, para dirimir os litígios que decorÍeÍem da execuÉo deste

Termo de Contrato que não puderem set comPostos pela conciliação, conÍorme gÍ!-gà§l:Jatqi
no 14.1.33121.

Parintins, l5 de abril de 2026.

Representa CONTRATANTE
MATEUS ASSAYAG
Prefêito icipal de Parintins

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001-ó9
Rua Jonarhas Pedroso, 190- Ccnto
Parintins - Amazonas - CEP ó9151-030
E- Mail: licitacaoíàoarintins.am.eov.br

RRZ ÂMÂZONIA COMERCIO
SERVICOS DE VÊICULOS

CÂMl:194ô96040001 0O

Representanle legal da ContÍatada
RRz AMAZÔNIA COMÉRCIO E SERúIçOS DE VEIÓULOS, CAIIIINHÔES, MÁQUINAS E PEÇAS LÍOA

CNPJ n' 19.469.604/0001 -00
ALEXANDRE AVANCINI ZUCATELLI

r0

17.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 41§-!!l939gglg§q3!g-§i
no 14.'133. de 2021 .


